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O que são IGs  ???

NOMES 
GEOGRÁFICOS

USADOS PARA 
DESIGNAR 
PRODUTOS

COM CARACTERÍSTICAS, 
QUALIDADE OU REPUTAÇÃO 
LIGADAS  A UMA DADA  ÁREA 

GEOGRÁFICA



A crescente importância das IGs, a nível global, decorre:

• de as IGs integrarem a filosofia da origem – geográfica, 

humana, histórica, social….

• de as IGs protegerem a biodiversidade e a sustentabilidade 

dos territórios

• de as IGs serem transparentes – escrutínio público nacional, 

europeu e mundial, antes do registo

• de as IGs beneficiarem produtores, consumidores e a  

sociedade em geral



AS IGs no Mercado Mundial
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Estudo da DG Agricultura e Desenvolvimento Rural , em 

2012

O valor mundial da vendas de produtos 

com IG atingiu 54,3 biliões de EUR 

em 2010 (+ 12% do que em 2005)

Distribuição por produtos:

- Vinhos: 56% (30,4 biliões de EUR)

- Produtos Agrícolas e alimentares : 29% 

(15,8 biliões de EUR)

- Bebidas espirituosas : 15% (8,1 biliões de EUR)

- Vinhos aromatizados (31 milhões de  EUR)



AS                no Mercado Europeu
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Distribuição por produtos agrícolas e alimentares:

- Queijos: 39%

- Produtos à base de carne: 20%

- Cervejas: 15%

- Carne fresca: 8%

- Frutos e vegetais: 6%

Países:  França (20,9 biliões de EUR), Itália (11,8 

biliões de EUR), Alemanha (5,7 biliões de EUR) e RU 

(5,5 biliões de EUR). 

Seguidos por Espanha, Portugal, Grécia, Áustria, Irlanda, 

Hungria e Polónia
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As             no Mercado Europeu

Vendas no país de origem: 60% 

Vendas no espaço europeu: 20%

Vendas para países terceiros: 20% (+ 29%  do 

que em 2005)



• Relatório EUIPO / OCDE de 2016: as
infracções às IGs de bebidas
alcoólicas, bebidas espirituosas,
produtos agrícolas e agro-alimentares
na UE atingia os 4,3 mil milhões de
EUR em 2014

• Infracções e outras apropriações
indevidas de IGs nos principais
mercados de exportação e na web





▪ Reacções ao nível da UE

▪ Melhorar a informação institucional disponível

▪ Disponibilizar informação em tempo real para as alfândegas 

e para as polícias

▪ INTERNET

Título



Melhorar a informação 

institucional disponível

Os dados constantes das bases 

de dados europeias 

▪ DOOR para os agro-

alimentares

▪ E- Bacchus para os “vinhos”

▪ E – spirits para as bebidas 

espirituosas

Vão ser fundidos numa única 

base que também congregará 

informação sobre os nomes 

constantes dos acordos 

internacionais UE/países 

terceiros

Reacções ao nível da UE

▪ Disponibilizar informação 

em tempo real para as 

alfândegas e as polícias

Base de dados da 

EUIPO EDB – dados a 

introduzir pelos 

Agrupamentos gestores, com 

fotografias dos produtos, dos 

rótulos e das embalagens 

- GIs ID cards – fichas 

informativas sobre os produtos 

beneficiários de uma IG, com 

fotografias de rótulos e 

embalagens, para controlo 

oficial no mercado 

▪ INTERNET

Manter sistema de vigilância 

sobre AMAZON, ALIBABA; etc. 

para que retirem imediatamente 

de venda produtos contrafeitos

Obter o reconhecimento das 

IGs como nome de domínio nas 

redes não

europeias



As Autoridades vão ter que:

- Dispor de pessoal qualificado, com 

formação actualizada

- Demonstrar  a inexistência de conflito 

de interesses 

- Dispor de meios legais e técnicos para 

actuar

- Ser mais transparentes na sua 

actuação

- Actuar cm base no risco e com 

frequência adaptada a tal risco

Defesa das IGs passa pela melhoria do 

controlo oficial  (a partir de 14.12.2019)

As autoridades podem delegar 

competências de controlo:

- Em organismos delegados que

funcionam e estão acreditados

nomeadamente a norma EN

ISO/IEC 17020 «Requisitos para

o funcionamento de diferentes

tipos de organismos de

inspecção»

- Numa ou mais pessoas

singulares



Defesa das IGs passa pelos Acordos 
Internacionais – Estado da arte
• Vinhos e beb espirituosas – Africa do Sul, Canada, Chile, México, 

USA, Austrália, Albânia, FYROM (antiga República Jugoslava da 
Macedónia), Islândia, Liechtenstein, Noruega, Suíça. 

• Acordos concluídos – com secção IG: Comunidade de países da 
África Austral (SADC), Canada, América Central, Colômbia e Peru, 
Equador, Corei do Sul, Bósnia Herzegovina, Geórgia, Islândia, 
Cazaquistão, Kosovo, Moldávia,  Montenegro, Servia, Suíça, 
Ucrânia, Japão, Singapura, Vietname, Arménia, México. 

• Negociações em curso - CARIFORUM, Chile, Mercosul, Austrália, 
China, India, Indonésia, Malásia, Nova Zelândia, Filipinas, Tailândia, 
Azerbaijão, Quirguistão, Marrocos,  Noruega, Tunísia. 



Há que consultar cada 

Acordo para saber que IGs 

estão protegidas

As listas variam consoante o 

acordo e com as exportações 

reais ou prováveis para tal 

país ou “região”

Cada Estado membro é 

responsável por elaborar 

essa lista

Que IGs estão protegidas pelos 

Acordos Internacionais? Ameixa d'Elvas

Azeite de Moura

Azeite do Alentejo Interior

Azeites da Beira Interior (Azeite da Beira Alta, Azeite da Beira 

Baixa)

Azeite de Trás-os-Montes

Azeites do Norte Alentejano

Azeites do Ribatejo

Chouriça de Carne de Vinhais/Linguiça de Vinhais 

Chouriço Mouro de Portalegre

Maçã de Alcobaça 
Mel dos Açores

Pêra Rocha do Oeste

Presunto de Barrancos
Queijo S. Jorge 

Queijo Serra da Estrela

Queijos da Beira Baixa (Queijo de Castelo Branco, Queijo 

Amarelo da Beira Baixa, Queijo Picante da Beira Baixa)

Salpicão de Vinhais

Exemplo: Negociações com Nova Zelândia



• Açores, Alenquer, Alentejano, Alentejo, Algarve, Arruda, Bairrada, Beira
Interior, Biscoitos, Bucelas, Carcavelos, Colares, Dão, DoTejo, Douro,
Duriense, Encostas d’Aire, Graciosa, Lafões, Lagoa, Lagos, Lisboa, Madeira,
Madeira Wein, Madeira Wijn, Madeira Wine, Madeirense, Madera, Madère,
Minho, Óbidos, Oporto, Palmela, Península de Setúbal, Pico, Port, Port Wine,
Portimão, Porto, Portvin, Portwein, Portwijn, Setúbal, Tavira, Távora-Varosa,
Tejo, Terras Madeirenses, Torres Vedras, Transmontano, Trás-os-Montes, Vin
de Madère, vin de Porto, Vinho da Madeira, vinho do Porto, Vinho Verde,
Vino di Madera

• Bagaceira Alentejo, Aguardente Bagaceira Bairrada, Aguardente Bagaceira da
Região dos Vinhos Verdes, Aguardente de Vinho Alentejo, Aguardente de
Vinho da Região dos Vinhos Verdes, Aguardente de Vinho Douro, Aguardente
de Vinho Lourinhã, Aguardente de Vinho Ribatejo, Medronho do Algarve,
Poncha da Madeira, Rum da Madeira



Acompanhar as propostas de 

alteração do Regulamento 

1151/2012 efectuadas pela 

Comissão, no âmbito da 

reforma da PAC

O oriGIn já está a trabalhar com 

alguns EURODEPUTADOS 

para obter propostas de 

melhoria por parte do PE

Proteger as IGs 

também é

Lutar para que a Adesão 

da EU ao Acordo de Lisboa 

não impeça a adesão dos 

seus Estados membros. 

SE assim não fosse, os EM 

não teriam direito a voto e 

seria mais difícil obter o 

registo das IGs dos 

produtos não alimentares

O OriGIn tem trabalhado 

com o PE e com comités 

especializados para que tal 

aconteça

Acompanhar e apoiar os 

Agrupamentos para que 

possam fazer valer os seus 

direitos no âmbito das 

negociações dos Acordos 

Internacionais

Acompanhar as negociações 

em matéria de registo de 

domínio de topo internacionais



Foto 1 Legenda Foto 2 Legenda Foto 2 Legenda

Defender e proteger as IGs também é apoiar os 

Agrupamentos para que cooperem com as Autoridades 

em todos os domínios em que têm competências legais 

atribuídas (defesa, promoção, controlo, gestão, etc.) 
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ana.soeiro@qualificaportugal.pt
www.qualificaportugal.pt

Defender e proteger as IGs também é apoiar a 

existência de legislação europeia que permita a 

protecção das IGs dos produtos não alimentares, 

artesanais ou não
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